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NOTA TÉCNICA 7139 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Vara Cível e da Infância e Juventude 

COMARCA: Carmo do Paranaíba 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE:  63 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): M160 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM MG 13428 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0007139 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

É possível determinar que a autora, diagnosticada com “coxartrose – ar-

trose do quadril”, tenha seu nome incluído na lista de espera junto ao Sus 

Fácil para a realização de "cirurgia de artroplastia total do quadril", classi-

ficando o caso da paciente como urgência médica para atendimento com 

prioridade sobre novas inserções administrativas no mesmo sistema? 

R: Não se trata de procedimento de urgência/emergência, mas o relatório 

médico data de 05/12/2024. O paciente já tinha indicação de ser tratado 

desde esta data, em torno de 14 meses de espera. A definição de cirur-

gia eletiva que deve ser realizada em até 12 meses (máximo de 12 me-

ses) 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

Relatório Médico 
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Considerações sobre a doença e o procedimento: 

A articulação do quadril é constituída pelo acetábulo e pela cabeça do fêmur. 

O acetábulo é o nicho situado no osso da bacia, onde se encaixa a cabeça 

do fêmur, que tem forma de esfera. Várias desordens podem levar à 

instabilidade da articulação do quadril, provocando dores e limitações de 

movimentos. Coxartrose é a nomenclatura que se atribui à artrose do quadril 

(articulação coxofemural); osteonecrose quando ocorre necrose da 

cartilagem/articulação. Geralmente há uma degeneração da cartilagem que 

recobre as superfícies ósseas, o que estimula uma atividade inflamatória 

local e proliferação desordenada do tecido ósseo. Dependendo do grau de 

degeneração e/ou osteonecrose o tratamento cirúrgico com colocação de 

prótese é a única alternativa. Pelo descrito na solicitação (não foram 

apresentados exames) existe a indicação da cirurgia com colocação de 

prótese. 

 Existem diversos tipos de próteses e combinações de materiais possíveis 

na artroplstia total de quadril (ATQ), tanto no que diz respeito ao compo-

nente acetabular quanto ao componente femoral (cabeça). Diversos estu-

dos tentam relacioná-las a maior ou menor eficácia e segurança em razão 

de fatores como idade do paciente, tipo de doença no quadril, a qualidade 

do osso base e a experiência do profissional realizando o procedimento. 

Os implantes atuais têm quatro combinações principais de cabeça femoral 

e materiais de superfície de apoio acetabular: metal-polietileno (MoP), ce-

râmica-polietileno (CoP), cerâmicacerâmica (CoC) ou metal-metal (MoM). 

Implantes de metal-cerâmica são incomuns e os mais disseminados na 
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prática clínica são os implantes do tipo MoP. As possíveis técnicas de fi-

xação (o método de fixação do material da superfície do rolamento ao 

osso) também variam entre cimentadas (quando ambos os componentes 

são cimentados), não cimentadas (nenhum componente é cimentado), hí-

brida (a haste femoral, mas não a cúpula acetabular, é cimentada) ou hí-

brida reversa (o copo acetabular, mas não o caule femoral, é cimentado). 

Os polietilenos que recobrem o componente acetabular nas combinações 

CoP e MoP têm diferentes composições e ainda podem ser classificados 

como altamente cross-linked (uma nova geração de polietileno) ou não al-

tamente cross-linked (incluindo diferentes tipos de polietileno).A polimeri-

zação do etileno cria o polietileno de ultra alto peso molecular, que é bio-

compatível e resistente ao desgaste pela sua superfície de baixo atrito. Já 

a obtenção do polietileno cross-linked se dá pelo processo de irradiação 

do polietileno com raios gama produzindo “ligações cruzadas” na molécula 

do material, sendo que os radicais livres são removidos por aumento da 

temperatura pré-derretimento. 

O procedimento está bem indicado para a doença relatada artrose de qua-

dril. Não se trata de procedimento de urgência/emergência. Levando-se em 

conta a complexidade do procedimento deverá ser realizado se as condições 

clínicas permitirem e com todas cautelas necessárias (banco de sangue, re-

serva de CTI, fisioterapia respiratória dentre outras caso necessário. 

O procedimento solicitado faz parte do rol de procedimentos do SUS. 

De acordo com hierarquização do SUS o procedimento é de responsabili-

dade da Secretaria de Estado da Saúde; caso não exista no município uni-

dade de saúde capaz de realizar procedimento com esta complexidade de-

verá ser encaminhado de acordo com diretriz contida Portaria nº 55, de 24 

de fevereiro de 1999. 

O SUS realiza cirurgias de artroplastia do quadril. Procedimentos disponí-

veis no SUS 
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04.08.04.004-1 - ARTROPLASTIA DE QUADRIL (NÃO CONVENCIONAL) 

04.08.04.006-8 - ARTROPLASTIA TOTAL DE CONVERSÃO DO QUA-

DRIL 

04.08.04.008-4 - ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL CI-

MENTADA 

 0408040092 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO QUADRIL NÃO CI-

MENTADA / HIBRIDA* 

* Hibrida – cerâmica/polietileno 

A realização de cirurgias através do SUS depende de pactuação com o 

gestor municipal, diretores de instituições onde serão realizados os proce-

dimentos e gestores estaduais. Como trata-se de procedimento de alto 

custo está a cargo da Secretaria de Estado da Saúde.  

IV – CONCLUSÕES: 

✔ Trata-se de paciente de anos 63 de idade, as alterações descritas 

nos relatórios médicos são suficientes para indicar a artroplastia de 

quadril. 

✔ O procedimento está disponível no SUS. De acordo com documen-

tos encaminhados o NAT-JUS paciente já cadastrado no SUS para 

realizar o procedimento. 

✔ Não se trata de procedimento de urgência/emergência, mas o 

relatório médico data de 05/12/2024. O paciente já tinha indica-

ção de ser tratado desde esta data, em torno de 14 meses de 

espera. A definição de cirurgia eletiva que deve ser realizada 

em até 12 meses (máximo de 12 meses). 

✔ O procedimento é de alto custo e está a cargo da Secretaria de Es-

tado da Saúde.  
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V – REFERÊNCIAS: 

Portal do CNJ 

Portal do Ministério da Saúde 

Portal da CONITEC 

 

VI – DATA:  03/03/2026   

 NATJUS TJMG 
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